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APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  TÍTULO
JUDICIAL.  ALEGAÇÃO  INICIAL  DE  EXCESSO,
COM  BASE  NO  ART.  741,  V,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  INCONFORMISMO  DO  ÓRGÃO  DE
TRÂNSITO.  REFERÊNCIA A INCISOS  DIVERSOS
DO  ART.  741,  DA  MESMA  CODIFICAÇÃO.
INVIABILIDADE.  INOVAÇÃO  DE  TESE
RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.  OFENSA  AO
DUPLO GRAU  DE JURISDIÇÃO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 517, DO  CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO.

- As matérias não suscitadas e debatidas no Juízo a
quo  não  podem  ser  apreciadas  pelo  Tribunal  na
esfera  de  seu  conhecimento  recursal,  pois,  se  o
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fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo
grau de jurisdição, à luz do art. 517, do Código de
Processo Civil.

-  O art.  557,  da  Lei  Processual  Civil,  permite  ao
relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de
decisão  monocrática,  quando  esse  se  configurar
manifestamente inadmissível.

Vistos. 

Trata-se de  APELAÇÃO, fls.  27/32, interposta pelo
DETRAN - Departamento de Trânsito do Estado da Paraíba, combatendo a decisão,
fl. 25, prolatada pela Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital,  a  qual julgou  improcedente  o  pedido  inserto  nos  Embargos  à  Execução
movidos contra Carlos Alberto Gomes Santiago, nestes termos:

Isto  posto,  HOMOLOGO  POR  SENTENÇA os
cálculos  apresentados  pela  contadoria  e,  em
consequência,  JULGO  IMPROCEDENTES  OS
EMBARGOS, com arrimo no art. 730 e 741, do CPC,
para  determinar  que a  execução prossiga  no valor
apurado pelo contador judicial.

Em suas razões, o  recorrente defende  a reforma da
sentença,  com  a  nulidade  do  processo  constitutivo  do  título  executivo  judicial,
ponderando, para tanto, a nulidade processual por falta de preparo ou concessão da
justiça  gratuita;  nulidade por  falta  de  existência  de  litisconsórcio  e  nulidade por
incompetência; nulidade processual por ilegitimidade passiva ad causam; prescrição
quinquenal.

Sem contrarrazões, consoante certidão de fl. 34/V.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
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Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 39/41, absteve-se de opinar no mérito. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Irresignado com  a  Execução  de  Título  Executivo
Judicial forcejada por Carlos Alberto Gomes Santiago, autos em anexo, registrados
sob nº 2002003031707-3, para recebimento do valor de R$ 6.269,10 (seis mil duzentos
e sessenta e nove reais e vinte e dez centavos), referente à Ação de Indenização por
Danos  Morais  e  Materiais,  fls.  70/72,  o  Detran  -  Departamento  de  Trânsito  do
Estado da Paraíba, interpôs os vertentes Embargos à Execução, alegando, na petição
inicial, excesso de execução previsto no art. 741, V, do Código de Processo Civil.

No  entanto,  a  sentença  não  anuiu  a  pretensão
autoral,  e,  ao homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial,  julgou
improcedente a pretensão do órgão de trânsito.

Ao rebater  o  pronunciamento  judicial  de  fl.  25,  o
DETRAN, como visto, lançou mão dos seguintes  argumentos: nulidade processual
por falta de preparo ou concessão da justiça gratuita; nulidade por falta de existência
de  litisconsórcio  e  nulidade  por  incompetência;  nulidade  processual  por
ilegitimidade passiva ad causam; prescrição quinquenal.

Todavia,  a  apelação  não  se  credencia  ao
conhecimento, porquanto se denota nítida inovação de tese recursal.

O  art.  517,  do  Código  de  Processo  Civil,  veda  as
alegações  inovadoras,  não  figuradas  nos  autos  processuais,  conforme  o  disposto
abaixo:

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo
inferior,  poderão  ser  suscitadas  na  apelação,  se  a
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parte  provar  que deixou de  fazê-lo  por motivo de
força maior.

Com efeito, entende-se por inovação todo elemento
que pode  servir  de  base  para  decisão  do  tribunal,  não  arguido  ou discutido  no
processo,  durante  o  seu  trâmite.  Assim,  a  eventual  possibilidade  de  arguição  só
restava  possível  quando provado  motivo  de  força  maior,  sendo  defeso  às  partes
modificar a causa de pedir e o pedido.

No ponto, decisão deste sodalício:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  ATO  ADMINISTRATIVO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.  MULTA.
IMPROCEDÊNCIA.  INOVAÇÃO  DE  TESE
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
APELO.  Alegando  a  parte  recorrente  matéria  não
suscitada  nem debatida  na  instância  primeva,  não
deve ser conhecida a questão pela instância superior,
pois consubstancia-se em inovação recursal. O §1º do
art. 515 do CPC delimita a extensão da análise dos
recursos,  ao estabelecer  que somente é devolvido
ao tribunal as questões suscitadas e discutidas no
processo. (TJPB; AC 001.2009.022.837-8/001; Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 17/10/2013; Pág. 9)  -
destaquei.

Deveras, relendo a petição inicial do recorrente, bem
como a contestação dos autos principais, fls. 24/29,  observa-se que dele não  consta
nenhuma  menção  aos  temas  acima  declinados,  sem  olvidar  que,  nada  obstante
discriminar incisos do art. 741, embasou-se em subitens diversos. Este é o motivo de
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se constituir inaceitável inovação recursal.

Acrescente-se que,  o  fato  de se  tratar,  em tese,  de
matéria de ordem pública, não desconstrói a dedução aqui apresentada, conforme
atualizados precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  SÚMULA  283/STF.
RAZÕES  DE  RECURSO  QUE NÃO IMPUGNAM,
ESPECIFICAMENTE,  OS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  AGRAVADA  E  DELA  SÃO
PARCIALMENTE  DISSOCIADAS.  SÚMULA
182/STJ.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM
CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.  SÚMULA 83/STJ.  COMPETÊNCIA
DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO.  INOVAÇÃO
RECURSAL,  EM  AGRAVO  REGIMENTAL.  NÃO
CABIMENTO.  AGRAVO  REGIMENTAL
CONHECIDO,  EM  PARTE,  E,  NESSA  PARTE,
IMPROVIDO.
I. Interposto Agravo Regimental, com razões que não
impugnam,  especificamente,  os  fundamentos  da
decisão  agravada  e  dela  são  parcialmente
dissociadas,  mormente  quanto  à  incidência  da
Súmula 283/STF, não prospera o inconformismo, em
face da Súmula 182 desta Corte.
II. Estando o acórdão recorrido em consonância com
a jurisprudência sedimentada nesta Corte, afigura-se
acertada  a  decisão  ora  agravada  que,  com
fundamento  na  Súmula  83  do  STJ,  obstou  o
processamento do Recurso Especial.
III. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, "é
inviável a análise de tese alegada somente em agravo
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regimental que caracterize inovação recursal, ainda
que  verse  sobre  matéria  de  ordem  pública"  (STJ,
AgRg no REsp 1.554.102/CE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  DJe
de 21/10/2015). IV. Agravo Regimental parcialmente
conhecido,  e,  nessa  parte,  improvido.  (AgRg  no
AREsp  431.687/MG,  Rel.  Ministra  ASSUSETE
MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
24/11/2015, DJe 2/12/2015).

Ainda, 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.
DECADÊNCIA.  MATÉRIA  NÃO  DISCUTIDA
ADMINISTRATIVAMENTE.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  NÃO  CABIMENTO. 1.  "É  inviável  a
análise  de  tese  alegada  somente  em  agravo
regimental que caracterize  inovação  recursal, ainda
que  verse  sobre  matéria  de  ordem  pública"  (STJ,
AGRG  NO  RESP  1.554.102/CE,  REL.  MINISTRO
MAURO  CAMPBELL MARQUES,  segunda  turma,
dje de 21/10/2015). 2. O tema da não incidência da
decadência  sobre  matéria  não  discutida
administrativamente  não  foi  objeto  do  Recurso
Especial,  constituindo-se em inadmissível  inovação
recursal. 3. Agravo regimental não conhecido. (STJ;
AgRg-REsp  1.338.528;  Proc.  2012/0170232-5;  RJ;
Segunda Turma; Relª Desª Fed. Conv. Diva Malerbi;
DJE 12/02/2016) 
Entendimento  seguido  por  arestos  de  outros

tribunais:

AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.
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INOVAÇÃO  RECURSAL.  MATÉRIA  O  RDEM
PÚBLICA.  CONFIGURADA.
CONSTITUCIONALIDADE. 1.  Constituindo
matéria  nova,  apresentada  nos  autos  do  processo
somente perante esta Corte, não há como afastar a
inovação  recursal,  que  pode  restar  configurada
mesmo em relação aos conteúdos de ordem pública.
2.  A questão  a  respeito  da  constitucionalidade  da
contribuição  ao  INCRA  não  comporta  mais
discussões,  em  razão  de  a  Suprema  Corte  ter
firmado entendimento no sentido de que é devida a
contribuição  destinada  ao  INCRA,  por  empresa
urbana.  3.  A partir  do  entendimento  emanado  do
STF, o STJ reformulou sua orientação no sentido da
legitimidade  da  contribuição  ao  INCRA,  por
empresas  urbanas,  como  sendo  de  natureza  de
intervenção  no  domínio  econômico.  CIDE.  4.  As
razões expostas no presente agravo interno não são
suficientes ao juízo positivo de retratação, pois não
trouxeram  qualquer  alegação  capaz  de  alterar  a
conclusão  exposta  na  decisão  agravada.  5.  Agravo
interno  desprovido.  (TRF  2ª  R.;  Rec.  0007336-
76.2006.4.02.5101; Terceira Turma Especializada; Rel.
Juiz  Fed.  Conv.  Guilherme  Bollorini  Pereira;  Julg.
26/01/2016; DEJF 01/02/2016; Pág. 43).

E,

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  RECURSO
APELATÓRIO.  INOVAÇÃO  RECURSAL  A
RESPEITO  DA  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE
DIREITO.  TESE NÃO DEDUZIDA EM PRIMEIRO
GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  MUITO  MENOS,  NAS
RAZÕES  DE  APELAÇÃO.  INADMISSIBILIDADE,
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EMBORA  REPRESENTE  QUESTÃO  DE  ORDEM
PÚBLICA,  POR  CONSTITUIR  INOVAÇÃO
RECURSAL.  OBSERVÂNCIA  DA  NORMA
APLICÁVEL  A  ESPÉCIE  -  LEI  Nº  10.776/82.
JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  OCORRÊNCIA.
NULIDADE  DO  EXCEDENTE.  ACLARATÓRIOS
CONHECIDOS  EM  PARTE  E  PARCIALMENTE
PROVIDOS. 1  -  É  vedada  a  inovação  recursal  em
sede de Embargos de Declaração. 2 - Em que pese
ser questão de  ordem  pública (prescrição do fundo
de  direito),  podendo  inclusive  ser  conhecida  de
ofício,  na  espécie,  não  foi  alegada  na  contestação
pelo embargante,  e sequer ventilada nas razões do
apelo,  de  modo  que  a  alegação  em  Embargos
Declaratórios, configura  inovação recursal, restando
preclusa  tal  matéria.  3  -  Acórdão  que  observou  a
norma  aplicável  a  espécie  -  Lei  nº  10.776/82.  4  -
Reconhecido  excesso  no  julgamento,  deve  ser
decotada  a  parcela  a  ele  relativa  (pagamento  dos
atrasados), por se tratar de decisão ultra petita. 5 -
Precedentes  Jurisprudenciais  do  Superior  Tribunal
de  Justiça  e  deste  Sodalício.  6  -  Embargos
Declaratórios  conhecidos  parcialmente  e  providos
em  parte.  (TJCE;  EDcl  0000090-
68.2007.8.06.0115/50000; Terceira Câmara Cível; Rel.
Des.  Francisco  Gladyson  Pontes;  DJCE  07/01/2016;
Pág. 24).

Realmente,  o  raciocínio  desprendido neste  reclamo
não poderia ser  outro,  haja vista que a alegação de matéria de ordem pública não
deve servir  de  escudo  para,  apenas  na  instância  recursal,  carrear  tese  inédita,
mormente no caso dos autos, conquanto o DETRAN sequer, forcejou com apelação
contra  sentença  ensejadora  do  título  executivo,  deixando passar  inúmeras
oportunidades para suscitar as sublevações em testilha. 
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Pensar diferente atentaria para os preceitos insertos
no art. 14, da sobredita codificação, com destaque para os seguintes incisos:  

Art.  14.  São deveres das partes e de todos aqueles
que de qualquer forma participam do processo: 
I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;
II - proceder com lealdade e boa-fé;
III  -  não  formular  pretensões,  nem  alegar  defesa,
cientes de que são destituídas de fundamento;
IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis
ou desnecessários à declaração ou defesa do direito.
V  -  cumprir  com  exatidão  os  provimentos
mandamentais e não criar embaraços à efetivação de
provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou
final

Por  fim,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  Relator,  através  de  decisão  monocrática,  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
Súmula  ou  com  Jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO,
com fundamento no art. art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

P. I.

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador
                      Relator
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